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COMERCIO DE SANTA MARIA

55 Fone: (55) 3221.2262 / 3028.4177
Rua Venancio Aires, 1621 - Santa Maria - RS





ATENÇÃO TRABALHADORES (as)
DAS CONCESSIONÁRIAS DE SANTA MARIA

O Sindicato dos Empregados no Comércio de Santa Maria, por seu Presidente, comunica à categoria que permanece pendente a assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho. Diante disso, é necessária a consulta aos trabalhadores e trabalhadoras quanto ao interesse no fechamento da Convenção Coletiva de Trabalho, nos termos dos esclarecimentos e demonstrativos apresentados pelo Sindicato. Assim, caso você não concorde com os valores e condições abaixo informados, poderá manifestar sua contrariedade presencialmente na sede do Sindicato dos Empregados no Comércio de Santa Maria, situada na Rua Venâncio Aires, nº 1621, Centro, no período de 23 de março de 2026 a 02 de abril de 2026, para preenchimento do respectivo formulário de oposição/contrariedade à proposta.

Esclarece-se, ainda, que a Convenção Coletiva de Trabalho será assinada conforme a vontade da maioria da categoria. As cláusulas previstas na Convenção Coletiva de Trabalho serão aplicáveis a todos(as) os(as) trabalhadores(as) da categoria e terão vigência de 2 (dois) anos. Portanto, a definição quanto à aceitação da proposta depende da manifestação da categoria.

PROPOSTA A PARTIR DE 01º DE MARÇO DE 2026 E ATÉ 29 DE FEVEREIRO DE 2028:
- Reajuste salarial – 5% sobre a folha de março de 2025;
- Piso da categoria – a partir de 1º de março de 2026 – R$2.067,00 servindo como base         de cálculo para o piso da categoria de 01º de março de 2027
- COMISSIONADOS- Vendedores de veículos – R$2.093,87

- COMISSIONADOS- De outras funções – R$2.091,80

- DIFERENÇAS SALARIAIS: Pagamento no contracheque de Março de 2026;

- DIA DO COMERCIÁRIO: 1 dia de salário ao ano, pago no mês de outubro;

- HORAS EXTRAS;

- HORA EXTRA DO COMISSIONISTA – média dos últimos 12 meses;

- AUXÍLIO ESTUDANTE;
- DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO – Na obtenção de novo emprego;
- QUEBRA DE CAIXA;

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: Desconto de 24 (vinte e quatro) parcelas de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no período de março de 2026 a março de 2028. O pagamento da contribuição assistencial integra a proposta da Convenção Coletiva de Trabalho. Sem Sindicato, não há Convenção Coletiva. Sem a contribuição dos trabalhadores e trabalhadoras, não há como manter a atuação sindical em defesa da categoria.
ROGÉRIO GOMES DOS REIS 

PRESIDENTE
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